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ATOS DO PODER EXECUTIVO
DECRETO Nº 49.212 DE 24 DE JULHO DE 2024

TRANSFORMA, SEM AUMENTO DE DESPESAS, O CARGO EM COMISSÃO, VAGO, QUE MENCIONA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, e tendo em vista o que consta no Processo nº SEI-150001/008743/2024; e

CONSIDERANDO:

- a necessidade de observar os princípios que orientam a Administração Pública esculpidos no artigo 37 da Constituição Federal, e

- que compete privativamente ao Governador dispor sobre a organização e o funcionamento da Administração Pública Estadual;

D E C R E TA :

Art. 1º - Fica transformado, sem aumento de despesa, o cargo em comissão, vago, na estrutura organizacional da Secretaria de Estado da Casa Civil, conforme o Anexo Único ao presente Decreto.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 24 de julho de 2024

CLÁUDIO CASTRO
Governador

ANEXO ÚNICO

CARGO A SER TRANSFORMADO CARGOS RESULTANTES
ORIGEM CARGO EM COMISSÃO SÍMBOLO Qt CARGO EM COMISSÃO SÍMBOLO

Vaga de Decreto nº 49.179, de 05 de julho de
2024.

Assistente II DAI-6 02 Ajudante I DAI-1

Id: 2582210

DECRETO Nº 49.213 DE 24 DE JULHO DE 2024

INSTITUI A REDE DE CORREGEDORIAS DO
PODER EXECUTIVO DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO - REDECOR-RJ, NA FORMA DA LEI
ESTADUAL Nº 7.989, DE 14 DE JUNHO DE
2018 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das
atribuições legais, tendo em vista o disposto na Lei Estadual nº
7.989/2018 e no presente Processo nº SEI-320001/002693/2023, e
CONSIDERANDO:
- os incisos IV e VI do art. 145 da Constituição do Estado do Rio de
Janeiro, os quais estabelecem a competência do Governador do Es-
tado para a edição do presente Decreto;

- as atribuições da Corregedoria Geral do Estado, Órgão Correcional
do Sistema de Controle Interno do Poder Executivo Estadual, previs-
tas nos art.12 e 13 da Lei Estadual nº 7.989/2018; e

- a necessidade de adoção das melhores práticas de gestão pública.
D E C R E TA :
Art. 1º - Este Decreto dispõe sobre a criação da Rede de Correge-
dorias do Poder Executivo do Estado do Rio de Janeiro - REDECOR-
RJ, estruturada, organizada e operacionalizada visando à coordena-
ção, harmonização e padronização das ações e dos procedimentos
correcionais no âmbito do Poder Executivo Estadual.
Parágrafo Único - Não integrarão a Rede de Corregedorias e, por-
tanto, não estão sujeitas às disposições deste Decreto, as Correge-
dorias da Procuradoria Geral do Estado, da Secretaria de Estado de
Segurança Pública, da Secretaria de Estado de Polícia Militar, da Se-
cretaria de Estado de Polícia Civil, da Secretaria de Estado da Ad-
ministração Penitenciária, da Secretaria de Estado de Defesa Civil e a
Corregedoria Tributária da Secretaria Estadual de Fazenda.
Art. 2º - A Rede de Corregedorias é parte integrante do Sistema de
Controle Interno do Poder Executivo do Estado do Rio de Janeiro -
SICIERJ, na forma como instituído pela Lei Estadual nº 7.989, de 14

de junho de 2018.
Art. 3º - A Rede de Corregedorias tem por objetivo integrar e for-
talecer as atividades de correição relacionadas à prevenção, detecção
e apuração de irregularidades, por meio da instauração e condução
de procedimentos correcionais, contribuir para a eficiência da gestão
pública, bem como fomentar a transparência de suas atividades.
Art. 4° - São finalidades da Rede de Corregedorias - REDECOR-RJ:
I - promover a integração e o fortalecimento dos procedimentos cor-
recionais no âmbito do Poder Executivo Estadual;

II - promover ações conjuntas que visem à prevenção de infrações na
esfera correcional;

III - Implementar medidas em cooperação mútua, proporcionando a
troca de conhecimento entre os integrantes da Rede;

IV - proporcionar qualificação em assuntos relacionados às atividades
correcionais, por meio de conferências, cursos, congressos e outras
atividades correlatas;

V - fazer-se representar em atividades e órgãos diversos em que se-
jam tratados assuntos pertinentes aos interesses da Rede.
Parágrafo Único - A representação da Rede de Corregedorias pre-
vista no inciso V deste artigo se dará por indicação do Corregedor-
Geral do Estado.
Art. 5º Integram a Rede de Corregedorias - REDECOR-RJ:
I - a Corregedoria Geral do Estado; e

II - as Unidades de Corregedorias Setoriais - UCS dos órgãos e das
entidades da Administração Direta e Indireta do Poder Executivo Es-
tadual, ou seus equivalentes.
Parágrafo Único - Os integrantes da REDECOR-RJ serão represen-
tados pelo Corregedor-Geral do Estado e pelos titulares das Unidades
de Corregedorias Setoriais, órgãos equivalentes ou seus respectivos
substitutos.
Art. 6º - No âmbito da REDECOR-RJ, compete à Corregedoria Geral
do Estado:

I - coordenar as atividades que exijam ações conjugadas das unida-
des integrantes da Rede;

II - definir procedimentos de tratamento de dados, especialmente no
que se refere aos procedimentos correcionais, bem como às penali-
dades aplicadas;

III - instituir diretrizes visando ao aperfeiçoamento das ações corre-
cionais;

IV - propor medidas preventivas contra irregularidades cometidas por
agentes públicos e entes privados contra a Administração Pública;

V - realizar inspeções periódicas nas Unidades de Corregedorias Se-
toriais;

VI - monitorar o cumprimento dos dispositivos legais no que se refere
à nomeação e exoneração dos titulares das UCS, conforme previsto
na legislação vigente.
Art. 7° - No âmbito da REDECOR-RJ, compete às Unidades de Cor-
regedorias Setoriais ou órgãos equivalentes:
I - exercer as atividades de correição no âmbito do seu órgão ou en-
tidade;

II - participar de atividades que exijam ações conjugadas das unida-
des integrantes do Sistema de Controle Interno do Estado do Rio de
Janeiro;

III - propor à Corregedoria Geral do Estado medidas que tornem mais
eficazes os procedimentos operacionais relacionados às atividades de
correição.
Art. 8º - São deveres dos membros da Rede de Corregedorias:
I - comparecer às reuniões e contribuir para suas discussões;

II - zelar pelo cumprimento dos prazos, atuando de forma eficiente
nas demandas que lhe forem confiadas;

poliveira
Realce
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III - compartilhar, no âmbito da Rede, informações relacionadas às ati-
vidades correcionais, tais como estudos, entendimentos, pesquisas, le-
vantamentos e resultados;

IV - adotar procedimentos para a busca de padrões e o fortalecimento
das atividades correcionais.
§ 1° - A Rede de Corregedorias reunir-se-á sempre que convocada
pela Corregedoria Geral do Estado.
§ 2° - O eventual não comparecimento às reuniões previstas no inciso
I, deste artigo deverão ser previamente comunicadas, ou justificadas,
no prazo máximo de 5 (cinco) dias, ao Corregedor-Geral do Estado.
Art. 9º - A Rede de Corregedorias poderá utilizar para o desenvol-
vimento de suas atividades os seguintes procedimentos correcionais:

I - a Investigação Preliminar;

II - a Sindicância Investigativa;

III- a Sindicância Acusatória ou Punitiva;

IV - a Sindicância Patrimonial;

V - o Processo Administrativo Disciplinar;

VI - o Processo Administrativo de Responsabilização.
§1º - A instauração dos procedimentos correcionais previstos nos in-
cisos IV e V deste artigo no âmbito da REDECOR-RJ serão de com-
petência exclusiva da Controladoria Geral do Estado, por meio da
Corregedoria-Geral do Estado;
§2º - A Corregedoria Geral do Estado, em conjunto com a Secretaria
de Transformação Digital, desenvolverá e implementará, em até 180

DECRETO Nº 49.214 DE 24 DE JULHO DE 2024

TRANSFORMA E ALTERA, SEM AUMENTO
DE DESPESA, A ESTRUTURA ORGANIZACIO-
NAL DA SECRETARIA DE ESTADO DE DE-
SENVOLVIMENTO SOCIAL E DIREITOS HU-
MANOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso de
suas atribuições constitucionais, tendo em vista o que consta no SEI-
150001/008750/2024, e

CONSIDERANDO:

- o disposto na Constituição da República Federativa do Brasil, no art.
5º, inciso XXXIII, art. 37, §3º, inciso II e art. 216, § 2º e plasmado no

(cento e oitenta) dias da publicação deste Decreto, sistema próprio e
integrado da REDECOR-RJ para o desenvolvimento dos procedimen-
tos correcionais previstos neste artigo;
§3º - O sistema previsto no §2º deste artigo, a partir de sua imple-
mentação, será de uso obrigatório para todos os integrantes da RE-
DECOR-RJ.
Art. 10 - Os casos omissos neste Decreto, bem como demais regu-
lamentações necessárias às atividades da Rede de Corregedorias -
REDECOR-RJ, serão submetidos à apreciação da Corregedoria Geral
do Estado, respeitado o disposto na Legislação vigente.
Art. 11 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro,24 de julho de 2024

CLÁUDIO CASTRO
Governador

Id: 2582211

Decreto 46.475/2018;

- o Decreto nº 47.572, de 16 de abril de 2021, que alterou e con-

solidou a estrutura da Secretaria de Estado de Desenvolvimento So-

cial e Direitos Humanos; e

- que compete, privativamente, ao Governador dispor sobre a orga-

nização e o funcionamento da Administração Estadual.

D E C R E TA :

Art. 1º - Fica criada, sem aumento de despesa, a Subsecretaria da

Criança e do Adolescente, subordinada à Secretaria de Estado de De-

senvolvimento Econômico e Direitos Humanos.

Parágrafo Único - De forma a compor a Subsecretaria mencionada,

ficam criadas, sem aumento de despesa, as Unidades Administrativas,

conforme Anexo I ao presente Decreto.

Art. 2º - Ficam transformados, sem aumento de despesa, os cargos

em comissão, vagos, conforme Anexo II ao presente Decreto.

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 24 de julho de 2024

CLÁUDIO CASTROGovernador

ANEXO I

Unidades Administrativas a serem criadas Subordinação Resultante
Superintendência da Criança e do Adolescente Subsecretaria da Criança e do Adolescente
Coordenadoria de Políticas da Primeira Infância Superintendência da Criança e do Adolescente, da Subsecretaria da Criança e do Adolescente

Coordenadoria de Políticas de Acolhimento Institucional Superintendência da Criança e do Adolescente, da Subsecretaria da Criança e do Adolescente
Coordenadoria de Políticas Socioeducativas Superintendência da Criança e do Adolescente, da Subsecretaria da Criança e do Adolescente

Coordenadoria de Proteção e Promoção dos Direitos da Criança e do Adolescente Superintendência da Criança e do Adolescente, da Subsecretaria da Criança e do Adolescente
Coordenadoria de Ações e Serviços Públicos para a Criança e Adolescente Superintendência da Criança e do Adolescente, da Subsecretaria da Criança e do Adolescente

ANEXO II

CARGOS A SEREM TRANSFORMADOS CARGOS RESULTANTES
Último Ocupante Cargo em Comissão Símbolo Quantitativo Cargo em Comissão Símbolo Lotação Resultante

5 11 5 7 4 7 0 Assessor-Chefe DG 01 Superintendente DAS-8 Subsecretaria da Criança e do Ado-
lescente

05 Coordenador DAS-8
04 Assessor DAS-8

Id: 2582212

DECRETO Nº 49.215 DE 24 DE JULHO DE 2024

ALTERA, SEM AUMENTO DE DESPESA, A
ESTRUTURA ORGANIZACIONAL DA FUNDA-
ÇÃO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM - DER-RJ, E DÁ OUTRAS PROVI-
DÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, no uso das
atribuições legais, tendo em vista o disposto no Processo nº SEI-
330002/001173/2024, e

CONSIDERANDO:

- a necessidade de observar os princípios que orientam a Adminis-
tração Pública previstos no artigo 37 da CRFB/88;

- o Decreto n° 48.832 de 06 de dezembro de 2023, que alterou a
estrutura organizacional da Fundação Departamento Estradas de Ro-
dagem - DER-RJ;

- a necessidade de readequar a estrutura organizacional da Fundação
Departamento de Estradas de Rodagem - DER-RJ às melhores prá-
ticas de Governança implementadas pelo Governo do Estado do Rio
de Janeiro, bem como de alterar e complementar modificações ante-
riores; e

- que compete privativamente ao Governador dispor sobre a organi-
zação e o funcionamento da Administração Pública Estadual.
D E C R E TA :

Art. 1º- Fica consolidada, sem aumento de despesa, a estrutura or-
ganizacional da Fundação Departamento de Estradas de Rodagem -
DER-RJ, conforme o Anexo I o presente Decreto.

§ 1° - Altera a Seção I - Dos Órgãos Superiores, que passa a ser
constituída pelas Unidades Administrativas Conselho Diretor e Conse-
lho Fiscal.

§ 2º - Fica extinta a Comissão de Licitação.

§ 3º - Fica criada, sem aumento de despesa, a Assessoria da Pre-
sidência, subordinada à Presidência.

§ 4° - Ficam alteradas as nomenclaturas das Unidades Administrativas
mencionadas, conforme Anexo II ao presente Decreto.

Art. 2º - Ficam transformados, sem aumento de despesa, os cargos
em comissão, vagos, conforme Anexo III ao presente Decreto.

Art. 3º - O Regimento Interno da Fundação Departamento de Estra-
das de Rodagem do Estado do Rio de Janeiro - DER-RJ deverá ser
aprovado pelo seu Conselho Diretor, com a competência dos órgãos

internos, vinculações e subordinações hierárquicas, no prazo máximo
de 300 dias após a publicação deste Decreto.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Rio de Janeiro, 24 de julho de 2024

CLÁUDIO CASTRO
Governador

ANEXO I
SEÇÃO I - DOS ÓRGÃOS SUPERIORES:
1. Conselho Diretor
2. Conselho Fiscal

SEÇÃO II - DOS ÓRGÃOS DE DIREÇÃO, ASSESSORAMENTO E
EXECUÇÃO:

1. PRESIDÊNCIA
1.1. Chefia de Gabinete da Presidência
1.2 Assessoria da Presidência
1.3. Assessoria Técnica Jurídica
1.4. Assessoria de Comunicação
1.5. Assessoria de Vias Concedidas
1.6. Assessoria Técnica Especial de Planejamento e Orçamento
1.6.1. Superintendência de Planejamento e Projetos
1.6.1.1. Coordenadoria de Gestão Estratégica, Orçamentária e de Da-
dos
1.6.1.2. Coordenadoria de Gerência da Rede Viária
1.6.1.3. Coordenadoria de Permissão de Uso e Ocupação de Faixa de
Domínio
1.6.1.4. Coordenadoria de Projetos de Planejamento
1.6.1.5. Coordenadoria de Trânsito
1.6.1.6. Coordenadoria de Orçamento de Projetos
1.6.1.7. Coordenadoria de Desapropriação
1.6.2. Superintendência de Gestão Ambiental
1.6.2.1. Coordenadoria de Estudos, Projetos e Licenciamento Ambien-
tal
1.6.2.2. Coordenadoria de Apoio Técnico ao Controle Ambiental

1.7. Assessoria de Controle Interno
1.8. Corregedoria
1.9. Coordenadoria Técnica de Projetos I
1.10. Coordenadoria Técnica de Projetos II
1.11. Coordenadoria Técnica de Projetos III
1.12. Ouvidoria

2. VICE-PRESIDÊNCIA
2.1. Superintendência de Sistemas de Informação
2.1.1. Coordenadoria de Telecomunicações
2.2. Coordenadoria de Usinas
2.2.1. Usina I - Parada de Lucas
2.2.2. Usina II - Campo Grande

2.2.3. Usina III - São Gonçalo
2.3. Coordenadoria de Materiais
2.4. Coordenadoria de Contratos e Convênios
2.5. Coordenadoria de Educação de Trânsito

3. DIRETORIA GERAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
3.1. Superintendência Administrativa
3.1.1. Coordenadoria de Engenharia
3.1.2. Coordenadoria de Frotas e Equipamentos
3.1.3. Coordenadoria de Recursos Humanos
3.1.4. Coordenadoria de Serviços Gerais
3.1.4.1. Protocolo Geral
3.1.5. Coordenadoria de Assistência ao Servidor
3.2. Superintendência Financeira
3.2.1. Coordenadoria de Orçamento
3.2.2. Coordenadoria de Contabilidade
3.2.3. Coordenadoria Financeira
3.3. Superintendência de Licitações
3.3.1. Coordenadoria de Licitação
3.3.2. Coordenadoria de Aquisições
3.4. Superintendência de Niterói
3.4.1. Coordenadoria de Patrimônio
3.4.2. Arquivo Geral
3.4.3. Arquivo de Pessoal
3.4.4. Almoxarifado

4. DIRETORIA DE OPERAÇÃO, MONITORAMENTO E CONTROLE
DE TRÂNSITO

4.1. Superintendência de Sinalização
4.2. Superintendência de Monitoramento e Operação de Rodovia
4.2.1. Coordenadoria de Vias Operadas
4.2.2. Coordenadoria de Controle de Multas
4.2.3. Coordenadoria de Preservação de Faixa de Domínio

5. DIRETORIA DE OBRAS E CONSERVAÇÃO - REGIONAL I

5.1. Coordenadoria de Conservação - Regional I
5.2. 1ª Residência de Obras e Conservação - Nova Friburgo
5.3. 3ª Residência de Obras e Conservação - Campos dos Goytaca-
zes
5.4. 6ª Residência de Obras e Conservação - Itaperuna
5.5. 10ª Residência de Obras e Conservação - Miracema
5.6. 13ª Residência de Obras e Conservação - São Fidélis
5.7. 19ª Residência de Obras e Conservação - Bom Jesus de Itaba-
poana

6. DIRETORIA DE OBRAS E CONSERVAÇÃO - REGIONAL II

6.1. Coordenadoria de Conservação - Regional II
6.2. 4ª Residência de Obras e Conservação - São Gonçalo
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